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Empresas que desrespeitaram normas de segurança do trabalho podem ter que ressarcir 
o INSS.  
 
Essa é a intenção da Advocacia-Geral da União, que entrou com 177 ações na justiça, 
nesta quarta-feira.  
 
A expectativa é recuperar quase 34 milhões de reais que foram gastos pela Previdência 
com benefícios a pessoas que se acidentaram durante o expediente.  
 
Na última quarta-feira,28 foi comemorado o Dia Mundial da Segurança e Saúde no Tra-
balho.  
 
No Brasil, a construção civil é hoje o setor com mais acidentes fatais, principalmente 
por causa de trabalhadores que caem de andaimes.  
 
A metalurgia fica em segundo lugar nesse ranking.  
 
A Advocacia-Geral da União lembra que os acidentes acontecem tanto pela falta de e-
quipamentos de segurança como pela negligência em relação ao uso correto desses e-
quipamentos.  

  SST - Empresas podem ter que pagar R$34 milhões por negligência à segurança de trabalhadores 


